
ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

n208/78-AEPIV'lP1.S1

GCNCEDE o 5Jitulo de CidadãII
de

Parintins'*» a Dra. TSREZINKA MARIA

PINTO DE SOUZA , e dá outras pro

videncias.

RAIMUNDO REIS FERREIRA, Prefeito MunicipalGidadaoO

etco

saber que

segundo período ordinário,aprovou e

Parintins,de

a câmara Municipal de Parintins,emFAZ

eu sanciono a
seu

seguinte

L E I

19 ^ Fica. concedido o Titulo de CIDADÃ DE PA

Dra* TERSZINHA MARIA PINTO DE

Arti.

RINTINS a9

SOUZA , pelos relevantes serviços prestados "

a Comunidade Parintinense,i

Esta Lei entra em vigor na data de

publicação^

X-rt« 3“ * Revogam*-se as disposições em

Art« 2^ sua*

contrario *

PALÃCIO CORDOVIL,em 28 de setembro de 19?8,

V

RAIRTUNDO REIS FERREIRA

Prefei
Parintins

t/at.a


